
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 789 / 2023 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente ao Governador do
Estado, Eduardo Riedel, com cópia a Diretora-presidente da AGEHAB, Sra. Maria do Carmo Avesani
Lopez, ao Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica, Pedro Arlei Caravina e à Deputada
Estadual Mara Caseiro, solicitando a inclusão do município de Chapadão do Sul no programa
habitacional do governo estadual, que visa a construção de casas populares destinadas às pessoas
com renda familiar de até três salários mínimos.
 
JUSTIFICATIVA

Acredito que essa iniciativa pode trazer muitos benefícios para a população local, já que muitas
famílias ainda não possuem moradias adequadas e sofrem com a falta de acesso à habitação digna.
Para que isso seja possível, é possível que a prefeitura do município se comprometa em doar os
terrenos necessários para a construção das casas populares. Essa seria uma importante
contrapartida para que o programa possa ser implementado em Chapadão do Sul.

Além disso, é importante ressaltar que a construção de moradias populares pode gerar empregos e
aquecer a economia local, contribuindo para o desenvolvimento do município, e ainda alavancará o
crescimento do município com uma infraestrutura e organização padronizada, fator este que trará
cada vez melhor aspecto urbano ao município.

   
Sala das Sessões, 20 de Março de 2023

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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